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DECRETO Nº 4.876, DE 27 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal – LOMI, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada vacância do cargo de Operador de Computador, por motivo de 

óbito, o servidor, SR. ACLES DO CARMO SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 

3021759, SSP-BA e CPF nº 488.642.855-04, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS – SEFIN. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 

vaga real do cargo de Gari, podendo ser preenchida mediante a realização de concurso 

público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 

Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 04 de março do 

corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 27 de maio de 

2021. 

 

 

 

 

Declara vacância do cargo de OPERADOR DE 

COMPUTADOR, por motivo de óbito o SR. ACLES DO 

CARMO SILVA e dá outras providências. 
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